
 
 
 
 
 
 
Of. CM. Nº 30/2025                        Muitos Capões, 23 de Outubro de 2025. 
 
   
  
 Excelentíssima Senhor Prefeito: 
   

  
 É com prazer que o cumprimento e vimos, pelo presente, comunicar a 

Vossa Excelência a aprovação das seguintes  proposições na Sessão  Ordinária do 
dia 23/10/2025:  

 
 PROJETO DE LEI Nº 73/2025.  ”DISPÕE SOBRE O COMSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, O FUNDO 
MUNICIPAL DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E A POLÍTICA MUNICPAL 
DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA “. 

 
 PROJETO DE LEI Nº 75/2025.  ”AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO A CONTRATAR TEMPORARIAMENTE POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, 01 ( UM ) PSICÓLOGO 20 H “. 

 
INDICAÇÃO Nº 45/2025. ‘Venho indicar à Administração Municipal que 

estude a viabilidade de implantar um curso de gaita-ponto e gaita-piano, a ser 
disponibilizado à população. Essa solicitação partiu de moradores interessados 
em dedicar seu tempo ao aprendizado desses instrumentos, reconhecendo os 
inúmeros benefícios que a prática musical proporciona, tanto no aspecto 
cultural quanto no desenvolvimento pessoal e social." 

 
INDICAÇÃO Nº 46/2025 ‘’O vereador que esta subscreve, na forma 

regimental, vem respeitosamente solicitar à Administração Municipal, ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito e à Secretaria de Indústria e Comércio, a 
criação do Programa Municipal de Fomento à Agroindústria Familiar, tal 
solicitação justifica-se que a agroindústria familiar é um dos principais motores 
de desenvolvimento econômico no meio rural, agregando valor à produção 
agrícola, gerando renda, estimulando a permanência do homem no campo e 
fortalecendo a economia local. O município carece de políticas públicas que 
incentivem a formalização, a capacitação e a infraestrutura necessária para 
que pequenos produtores possam transformar sua produção em alimentos 
processados, certificados e com maior valor agregado, garantindo maior 
sustentabilidade econômica e social para a comunidade.’’ 

 
INDICAÇÃO Nº 47/2025 "Venho indicar à Administração Municipal e 

Secretaria de obras que, dentro das possibilidades, realize uma vistoria e tome 
as medidas cabíveis quanto à situação em frente à residência de Ruan 
Guerreiro e das demais moradias localizadas na Rua Glorocinto A. Ribeiro, no 
Centro. 



Ocorre que, em dias de chuva, a água da via pública invade os terrenos, 
causando transtornos aos moradores, além de possíveis prejuízos materiais. 
Trata-se de uma demanda urgente, que visa garantir a segurança, o bem-estar 
e a dignidade dos municipes atingidos. 

Diante disso, peço especial atenção do setor competente para que seja 
realizada a devida avaliação técnica e, se necessário, a execução de obras de 
drenagem ou outras intervenções que solucionem o problema." 

 
INDICAÇÃO Nº 48/2025 "Venho indicar à Administração Municipal, por 

meio da Secretaria de Agricultura ou 
setor competente, que estude a possibilidade de oferecer subsídios para 

aquisição, aluguel ou compartilhamento de equipamentos e maquinários 
específicos para a colheita de feno, como enfardadeiras e cortadores 
apropriados, seja por meio de parcerias, convênios, emendas parlamentares ou 
programas de incentivo à agricultura familiar. 

A produção de feno tem se consolidado como uma atividade de grande 
importância para os produtores rurais do nosso municipio, especialmente para 
a alimentação animal em periodos de estiagem ou escassez de pastagem. No 
entanto, agricultores enfrentam dificuldades para realizar a colheita de forma 
adequada devido à falta de acesso a maquinários. Essa iniciativa contribuirá 
para o fortalecimento da economia local, o incentivo à permanência do produtor 
no campo e a melhoria da produtividade das propriedades rurais, promovendo 
também a segurança alimentar dos rebanhos. 

 
 
PEDIDOS DE PROVIDÊNCIAS N°58, 59, 60, 61/2025. 
 
 

 
 

 
 

  Atenciosamente, 

 

 

 

 

FABIO PROPICIO DA COSTA  

Presidente 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL 
SR LUCIANO DEBONA 
MUITOS CAPÕES/RS 


